
Contrato de Prestação de Serviços n.° 12/2025 que entre si

celebram a CONAB Superintendência Regional de MS -

SUREG/MS e o Banco do Brasil S.A., para os fins que
especificа.

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB - Superintendência Regional

de MS - SUREG/MS pessoa jurídica, com sede na Avenida Mato Grosso, n.º° 1022, Bairro
Vila Cidade, Campo Grande (MS), CEP 79.002-232, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 26.461.699/0137-54, neste ato

representado pelo Superintendente Regional no Mato Grosso do Sul, sr. AGUINALDO
MORAES DIAS, portador da CNH n.° 02983890032, DETRAN MS, CPF nº 294.530.621-

20 e pelo Gerente de Operações sr. EDMARALMEIDA DA COSTA, portador da Identidade

n.° 1074548 SSP MS, CPF N.° 842.345.981-00, doravante denominado CONTRATANTE,

e de outro lado o BANCO DO BRASIL S/A., sociedade de economia mista, com sede na

Capital Federal, SAUN Quadra 5 Bloco B, Ed Sede BB, Torre I, II, III, CEP: 70.040-912,
Bairro: Asa Norte, Brasília - DF, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda sob o n° 00.000.000/0001-91, neste ato representado pelo Gerente

Geral do Escritório Setor Público MS - Prefixo 2576-3, SEBASTIÃO VANDERLAN
BORGES SOARES, portador da Identidade n° 845.993, SSP/MS, CPF 818.766.961-68
doravante denominado BANCO, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços
Bancários, doravante apenas CONTRATO, sujeitando-se o CONTRATANTE e o BANCO

à Lei Federal n.°13.303/2016, e, no que couber, à Lei Federal n.°14.133/2021, além de

demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto regular a

abertura de conta de depósito de titularidade de pessoa física ou jurídica, ou consórcio de

pessoas jurídicas, signatária do contrato com a Administração, vinculada a contrato
administrativo de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas, na forma prevista dos art. 70,

§1°, I; art. 77 da Lei n.°13.303/16.

Parágrafo Único: O BANCO incluirá no contrato de prestação de serviço que deverá ser
firmado com o titular da conta de depósito que será aberta no âmbito deste CONTRATO

cláusula prevendo consentimento expresso do titular da conta para o fornecimento de
informações sigilosas tais como saldos, extratos e movimentações dos recursos

depositados na referida (das) conta(s).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FLUXO OPERACIONAL - O cadastramento bancário,
recebimento e movimentação dos recursos depositados nas contas destinadas a garantia

se dará conforme o fluxo operacional a seguir: 4ki
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a. o CONTRATANTE envia ao BANCO ofício e a ficha cadastral (ANEXО II)

devidamente preenchida, sendo que esta passa a integrar o presente contrato, solicitando

o cadastramento bancário em nome do CONTRATANTE;

b. o BANCO recebe o ofício e a ficha cadastral (ANEXO II) do CONTRATANTE
efetua cadastro no seu sistema eletrônico;

e

c. о CONTRATANTE determinará a movimentação dos recursos, mediante ofício
dirigido a sua agência de relacionamento, ou seja, agência bancária do BANCO que assina

este instrumento e que atenderá as demandas do CONTRATANTE;

d. o CONTRATANTE Consulta saldo e extrato das contas de Depósito em Garantia

abrangidas pelo CONTRATO, através do Autoatendimento Setor Público, por meio do

endereço "https://aapj.bb.com.br/aapj/logingov.bb". Para isso, o acesso do usuário fica
condicionado à expressa autorização do CONTRATANTE, em caráter irrevogável
irretratável, para recebimento de chave e senha de uso pessoal e intransferível, para
acesso ao sistema eletrônico;

e

Parágrafo Primeiro: O contratante poderá consultar saldos e extratos ou delegar alguém
para fazê-lo conforme regras estabelecidas pelo BANCO.

Parágrafo Segundo: Os recursos depositados na(s) conta(s) em garantia serão

remunerados conforme índice de correção da poupança.

Parágrafo Terceiro: Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na
revisão deste CONTRATО.

Parágrafo Quarto: Os recursos depositados serão individualizados em contas específicas,

abertas para cada contrato administrativo firmado com seus fornecedores.

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

I -São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:

a. remeter ao BANCO ofício solicitando o cadastramento bancário do presente

CONTRATO relativo a depósitos em garantia;

b. remeter ofícios ao BANCO (agência de relacionamento do CONTRATANTE)
solicitando ou autorizando a movimentação de recursos da(s) conta(s) em garantia;

c. manter sigilo sobre quaisquer dados, documentos e informações fornecidas

recebidas, relacionadas com as contas em garantia;

e

d. comunicar imediatamente ao BANCO a ocorrência de quebra de sigilo da senha de

acesso ao endereço eletrônico do BANCO;

Parágrafo Único - São de inteira responsabilidade do CONTRATANTE os prejuízos que

decorrerem do mau uso das informações objeto deste CONTRATO, inclusive os resultados

de eventual quebra de sigilo de senha privativa.

II -São obrigações e responsabilidades do BANCO:

a. efetuar o cadastramento bancário, disponibilizar saldos e extratos da(s) conta(s) e

efetuar as movimentações determinadas pelo
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